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Participantes 
1 Almir Guedes dos Santos (participou por videoconferência) 

2 Ana Paula Peres do Nascimento 

3 Cássia do C. A. Lisbôa 

4 Elton Flach 

5 Janaína Dória L. Soares 

6 José Ricardo F. de Almeida (participou por videoconferência) 

7 Karla Pinto 

8 Lucília Carvalho da Silva 

9 Marcelo Bittencourt de Lacerda 

10 Marcio Franklin Oliveira 

11 Marco A. A. Pacheco  

12 Maria Celiana Pinheiro de Lima 

13 Mônica Romitelli de Queiroz 

14 Paulo Roberto de Assis Passos 

15 Rafael de Souza Dutra 

16 Simone Maria P. F. Lima 
 

Pauta 
1 Apreciação das atas: 34ª e 35ª reuniões 

2 Metodologia de Trabalho do CAEG 

3 Revisão do Regulamento de Graduação 

4 Instrução Normativa de Inclusão do Nome Social 

5 Assuntos Gerais 
 

Item Descrição Prazo Responsável 
1 Minuta de Metodologia de Trabalho do CAEG revisado  PROGRAD 

2 Solicitação de esclarecimentos sobre o sistema acadêmico à DGA e Reitoria  PROGRAD 

3 Regulamento de Ensino de Graduação  PROGRAD 

4 Instrução Normativa para novos cursos   PROGRAD 

 



 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E  TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO - IFRJ 
 

CONSELHO ACADÊMICO DE ENSINO DE GRADUAÇÃO 

  

 
 

 

ATA 2013 
Página 2 de 4 

 

36ª ATA DE REUNIÃO  
  

Presidente: Mônica Romitelli de Queiroz  Relatora Cássia Do C.A. Lisbôa Data: 28/08/2013       Horário:9h30min às 12h 
 

 2 

Aos vinte e oito dias do mês de agosto de dois mil e treze, às dez horas na sala de Reuniões do Campus Rio de Janeiro 
teve início a 36ª reunião do CAEG. A presidente deste Conselho, professora Mônica Romitelli de Queiroz, iniciou a 
reunião realizando a apreciação das atas da 34ª e 35ª reuniões. Não houve sugestão de alteração por parte dos 
conselheiros, sendo, dessa forma, aprovada por unanimidade. A seguir fez um resgate histórico das discussões sobre a 
Minuta de Metodologia de Trabalho do CAEG e retomou a análise a partir do item ‘ Dos Procedimentos’, que sofreu 5 
alterações na escrita para melhor compreensão do fluxo de processos. Conselheiro Elton Flach destacou o fluxograma 
do tempo destinado à análise de demandas, a partir do nível de complexidade. Foi sugerida, e aceita, a inclusão do 
fluxograma como anexo à Minuta, bem como do texto que descreve os níveis de complexidade das demandas. O novo 
texto será encaminhado aos conselheiros. Dando prosseguimento à pauta, professora Mônica fundamentou a 
necessidade de revisão do Regulamento de Ensino de Graduação (REG) em função de lacunas identificadas, tais como 10 
as relativas à colação de grau; da necessidade de atualização em relação à legislação educacional; de questões 
operacionais apontadas pela DGA; de termos de mesmo significado, grafados com nomenclaturas distintas, dentre 
outras necessidades. O conselheiro Paulo Assis questionou sobre estudantes ingressantes via processo de 
transferência externa terem prioridade na inscrição em disciplinas. Foi esclarecido que a revisão do REG servirá para 
corrigir situações como essas. Sobre o sistema acadêmico, professora Mônica relatou que está em análise a 15 
possibilidade de se estabelecer um convênio com a Universidade Federal de Mato Grosso do Sul para transferência de 
tecnologia, a partir do sistema acadêmico desenvolvido por essa instituição. Nesse momento, foi estabelecido o diálogo 
entre a DGTI do IFRJ e a da UFMS, devendo ser formada uma comissão técnica para avaliar essa possibilidade. 
Conselheiro Elton Flach pontuou que as decisões do passado impactaram a realidade atual, pois tratava-se de um 
sistema elaborado para o Ensino Médio e adaptado posteriormente para o Ensino de Graduação. Conselheira Karla 20 
Pinto questionou o motivo de escolha do sistema da UFMS e professora Mônica esclareceu que ao participar de uma 
comissão do Forgrad, pode observar a facilidade com que o pró-reitor da UFMS acessava dados e emitia relatórios a 
partir desse sistema acadêmico, o que sugeriu uma aparente eficácia. Vislumbrando possibilidade de um convênio de 
cooperação, consultou a UFMS sobre a possibilidade, tendo sido informada que esse processo já foi estabelecido com 
a Universidade Federal do Triângulo Mineiro, com sucesso. Mas, ressaltou que o diálogo entre as partes está em fase 25 
inicial e que uma eventual decisão deverá ser amparada em pareceres técnicos, não havendo garantia, até o momento, 
de que será possível. A principal vantagem é que, por se tratar de um sistema proprietário, o IFRJ teria a “chave” do 
sistema, o que possibilitará o desenvolvimento de novas funcionalidades, na dependência de termos recursos humanos 
para tanto. Professora Simone discorreu sobre a situação atual do sistema acadêmico e solicitou que fosse 
encaminhado à DGA e ao Gabinete da Reitoria um pedido de esclarecimentos sobre o seu precário funcionamento, 30 
solicitando, ainda, orientações sobre o encerramento do semestre letivo e o inicio do próximo. Conselheiro Almir Santos 
corroborou com a solicitação, acrescentando que deve se pedir também um estabelecimento de prazos para o sistema 
voltar a funcionar normalmente, pois muitos alunos estão sendo prejudicados ao solicitarem documentações. Dando 
continuidade ao debate sobre a revisão do REG, professora Mônica propôs o estabelecimento de Comissão para 
conduzir a revisão, colocando a Prograd à disposição para assessorar o processo. Em respeito à ordem de distribuição 35 
de processos e o nível III de complexidade da demanda, tal como definido na metodologia de trabalho do CAEG, foram 
nomeados os componentes da Comissão de Revisão, composta pelos representantes: do curso de Graduação em 
Ciências Biológicas, em Farmácia, Coordenação Técnico-Pedagógica (CoTP) e representação Discente, com o 
assessoramento da PROGRAD. Conselheiro Paulo Assis sugeriu o aprimoramento do texto da Metodologia de trabalho 
do CAEG, propondo que a ordem alfabética seja realizada considerando somente os cursos de graduação e que os 40 
representantes da COIEE, CoTP, Discente e PROGRAD estejam presentes nas Comissões segundo a necessidade da 
matéria analisada, o que foi de concordância da ampla maioria. Ficou definido, ainda, que o critério de desempate na 
ordem alfabética dos cursos será a ordem alfabética do nome do Campus (por exemplo: a ordem entre os cursos de 
licenciatura em matemática: CNil, CPar e CVR). Dando prosseguimento à reunião, professora Mônica abordou a pauta 
seguinte, relativa ao uso de nome social. Pontuou que essa decisão está amparada na Constituição Brasileira, não 45 
existindo legislação específica. Ressaltou que houve recomendação do MEC para a regulamentação da matéria em 
nível institucional, a partir de um parecer do Conselho Nacional de Educação. Destacou que o IFRJ é favorável à 
regulamentação, pois trata-se de uma questão de direitos humanos; adicionalmente, o IFRJ ampara-se numa proposta 
de educação inclusiva descrita em sua Missão Institucional, salientando ainda que será uma regulamentação para os 
alunos de graduação, por meio de uma Instrução Normativa (IN) da PROGRAD. Esclarece que o sistema acadêmico 50 
não possui um campo específico para a inclusão do nome social, mas que há a possibilidade de adicioná-lo ao lado do 
nome civil. A ordem de inscrição dos nomes social/civil será analisada a partir do ponto de vista técnico.  A minuta da IN 
foi apresentada, sendo realizada uma leitura coletiva e o aperfeiçoamento dos artigos, a partir da contribuições dos 
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conselheiros. Conselheira Mª Celiana Lima questionou se o aluno deve comprovar algo para solicitar o uso do nome 
social. Professora Mônica respondeu que não; basta solicitar através de formulário junto à Secretaria de Ensino de 55 
Graduação. Foi ressaltado que os documentos acadêmicos serão emitidos somente com o nome civil. Após os 
esclarecimentos, a pauta foi colocada em regime de votação e a Instrução Normativa de Inclusão do Nome Social foi 
aprovada por unanimidade. Dando prosseguimento aos assuntos gerais, e à definição da pauta da próxima reunião, 
Professora Mônica anunciou que no dia 23 de agosto recebeu oficialmente a proposta de Projeto Pedagógico de Curso 
do CST em Jogos Digitais elaborado pelo Campus Engenheiro Paulo de Frontin, após longo período de diálogo com a 60 
Prograd. Conselheiro Paulo Assis questionou sobre o escopo da atuação do CAEG nos casos de autorização de oferta 
de cursos novos. Professora Mônica esclareceu que o CAEG já dialogou sobre o tema, mas não regulamentou a 
autorização de funcionamento de um curso novo, a partir da verificação das condições de oferta. Ficou acordado que 
será elaborada uma Instrução Normativa da Prograd para orientar os processos de criação de cursos novos, enquanto 
o Regulamento Institucional não for definido. Houve a definição da pauta da próxima reunião: Instrução Normativa de 65 
abertura de cursos novos; Regulamento de Estágio de Fisioterapia e PPC do CST de Jogos Digitais. Ficou acordado 
que a reunião será no dia 26/09 às 13h30min, local a definir. Conselheiro Marco Pacheco questionou sobre o pedido de 
livros do campus Volta Redonda, solicitando esclarecimento. Professora Mônica pediu que ele enviasse um e-mail para 
a PROGRAD para que ela fizesse o encaminhamento da solicitação ao setor competente. Nada mais havendo a 
registrar, eu Cássia do Carmo Andrade Lisbôa, às doze horas e quinze minutos, encerro a presente ata que vai por mim 70 
assinada e pelos demais presentes. 
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